
DECRETO Nº 008 /2022 de 10 de janeiro de 2022.

“ALTERA  MEMBRO  DA  COMISSÃO  ESPECIAL
PARA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVIDORES E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito de Estrela do Norte, Estado de Goiás, Sr. Edmar de Assis Silva,  no uso de suas
atribuições legais e em conformidade com a Legislação em vigor;

CONSIDERANDO a  extrema  observância  e  obediência  aos  princípios  que  norteiam  a
administração  pública  municipal,  quais  sejam:  Legalidade,  Impessoalidade,  Moralidade,
Publicidade e Eficiência, dentre outros (art. 37 da Constituição Federal - CF/88); 

CONSIDERANDO o  Decreto  Municipal  n.º  124/2021  que  nomeou a  Comissão  Especial  do
Processo Seletivo Simplificado;

CONSIDERANDO que em razão do afastamento por problemas de saúde de um membro da
Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado;

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade do Processo Seletivo Simplificado;

DECRETA: 

Art. 1º. Fica alterado o Decreto 124/2021 de 17 de dezembro de 2021, para alterar um único
membro  da  Comissão  Especial  dos  Processos  Seletivo  Simplificado  para  Contratação
Temporária de Servidores, para o ano de 2022, conforme Lei Municipal nº 328/2021, passando a
ter a seguinte composição:

I  -  ANTELINO FRANCISCO ROCHA JÚNIOR: Presidente da Comissão Especial de Processo
Seletivo;

II   -  CARLOS  ANTÔNIO  RODIGUES  SIQUEIRA:   Secretário  da  Comissão  Especial  de
Processo Seletivo;

III  -   RONISMAR  DIAS  DA  SILVA:  Membro da Comissão Especial de Processo Seletivo.
Art. 2º. Permanecem inalterados os demais termos do  Decreto 124/2021 de 17 de dezembro de
2021.

Art. 3º.  O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA DO NORTE, ESTADO DE GOIÁS, 10
DEZ DIAS DE JANEIRO DE 2022. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

EDMAR DE ASSIS SILVA
Prefeito 
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